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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPL

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2021/PMJ

 
Objeto: Chamamento Público de pessoas físicas e jurídicas de direito privado sem fins

lucrativos, com reconhecimento de utilidade pública municipal, por meio da seleção de projetos, que tenha
interesse em firmar com a Administração Pública Municipal Termo de Compromisso Cultural para a
execução de projetos de ações culturais selecionados por meio deste Chamamento Público.

 
 

ESCLARECIMENTO:
 

- Recebido em 10/11/2021 às 09h27min.
Questionamento: "É obrigatório ou não, fazer a aplicação, quando o projeto passa dos

30 dias, como consta no item 16.2 do edital?"
Resposta: Conforme disposto no item 16.2 do Edital "No decorrer da vigência do

Termo de Compromisso Cultural, os recursos financeiros repassados ao produtor cultural, quando o
prazo previsto para sua utilização for superior a 30 (trinta) dias, devem ser obrigatoriamente aplicados
em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo lastreado em títulos da
dívida pública federal."

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Seije Andre Sanchez, Servidor(a)
Público(a), em 11/11/2021, às 10:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011014283 e o código CRC 3A6B38C6.
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